
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3419, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos 

financeiros para o Município de Aparecida D’Oeste. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr 
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INDICAÇÃO Nº 3419, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) destinados para obra de infraestrutura do 

Município de Aparecida D´Oeste.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de solicitação para que esse recurso seja 

destinados obra de infraestrutura de Aparecida D´Oeste. 

Aparecida D'Oeste pertence à Microrregião de Jales. A 

cidade tem uma população de 4.450 habitantes com poucos recursos próprios. 

Justifica tal solicitação as sérias dificuldades financeiras 

enfrentadas pela maioria dos pequenos municípios de todo Estado. 

Pelo exposto, considerando imprescindível os munícipes, 

solicitamos as providências nesta propositura. 

 
Sala das Sessões, em 4/10/2017 

 

a) Paulo Correa Jr 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_de_Jales

